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REDAÇÃO FINAL

A ssegura medidas de prevenção e    
combate à violência contra a   
mulher em aplicativos de entrega   
ou transporte e dá outras   
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

A rt. 1º   Esta Lei dispõe sobre medidas de prevenção e combate à violência contra a
mulher em empresas que possuem aplicativos que prestam serviços de entrega ou transporte. 

A rt. 2º   São empresas de aplicativos de entrega ou transporte todas aquelas que
prestam serviços de entrega ou transporte por meio de chamada ou contratação por aplicativo
de celular ou qualquer meio de acesso digital, com sede no Brasil ou com atuação no Distrito
Federal, doravante chamadas de empresas de aplicativos.

A rt. 3º  As empresas de aplicativos devem adotar medidas para prevenir e eliminar a
contratação ou utilização da plataforma por autores de crimes de violência contra a mulher,
direta ou indiretamente, sob pena de multa. 

A rt. 4º  Os estabelecimentos conveniados que se beneficiam dos serviços de empresas
de aplicativos devem atuar na prevenção e no combate à violência contra a mulher. 

A rt. 5º   As empresas de aplicativos são obrigadas a alertar, por meio de banner
virtual no aplicativo, que a violência contra a mulher é proibida, explicitando a vedação a fim
de conscientizar trabalhadores e usuários da plataforma sobre o assunto.

A rt. 6º  Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

A rt. 7º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  

Secretário Legislativo
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